
CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Matéria: Projeto de Lei nº 120/2022
Ementa: Dispõe sobre a tramitação prioritária dos processos administrativos que

figurem como parte ou interessada a pessoa em situação de violência
doméstica e familiar.

Autoria: Paulo Pereira Filho
Relatoria: VEREADOR - CARLOS RODRIGUES DE OLIVEIRA 

I – INTRODUÇÃO

A presente  propositura  de  autoria  do  Vereador  Paulo  Pereira  Filho,  que
Dispõe sobre a tramitação prioritária dos processos administrativos que figurem como
parte ou interessada a pessoa em situação de violência doméstica e familiar.,  tramita
neste  Poder  Legislativo  e  encontra-se  nesta  Comissão  atendendo  as  normas
estabelecidas no Regimento Interno deste Poder Legislativo, com a finalidade de que
seja elaborado parecer sobre a matéria.
                                                                                             
II – VOTO DO VEREADOR/RELATOR - CARLOS RODRIGUES DE OLIVEIRA

É submetido à apreciação da COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, o
Projeto de Lei  supramencionado,  de autoria  do nobre Vereador  Paulo Pereira
Filho, que “Dispõe sobre a tramitação prioritária dos processos administrativos.”

Consta da justificativa apresentada pelo nobre Vereador, o seguinte:

“A  prioridade  na  tramitação  de  processos  administrativos  para
determinadas  pessoas  é  essencial,  para  que  o  atendimento  à
necessidade  requerida  aos  órgãos  públicos  seja  de  utilidade  para
pessoas em determinadas condições. 

A título de exemplo, toma-se o caso da vítima de violência doméstica
que  possa  precisar  de  auxílio  aluguel  que,  por  óbvio,  precisa  ser
concedido o quanto antes, para não causar ainda mais transtornos à
pessoa. 

No caso de idosos e deficientes, é possível notar que a LEI FEDERAL
Nº 9.784 de 1999, prevê em seu art. 69-A a prioridade, verbis: 

“Art.  69-A.  Terão  prioridade  na  tramitação,  em  qualquer  órgão  ou
instância, os procedimentos administrativos em que figure como parte
ou interessado: 
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I - pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos; 

II - pessoa com deficiência, física ou mental; 
…
IV  -  pessoa  portadora  de  tuberculose  ativa,  esclerose  múltipla,
neoplasia  maligna,  hanseníase,  paralisia  irreversível  e  incapacitante,
cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante,
nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de
Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação, síndrome de
imunodeficiência  adquirida,  ou  outra  doença  grave,  com  base  em
conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido
contraída após o início do processo.” 

Portanto,  nada  mais  justo  que  replicar  e  ampliar  tais  direitos  de
tramitação  prioritária  de  processos  administrativos  para  o  âmbito
Municipal.  Ante  o  exposto,  proponho  o  presente  Projeto  de  Lei,
esperando  contar  com  a  colaboração  dos  Nobres  Pares  na  sua
aprovação.”

Por outro lado, as doutas Comissões Permanentes  -  Justiça e Redação – e –
Desenvolvimento  e  Bem  Estar  Social,  Direitos  Humanos  e  Cidadania,  emitiram
Pareceres Favoráveis pela Aprovação do Presente Projeto de Lei .

Nos termos dos artigos 84 à 86, do Regimento Interno,  compete à Comissão
de Finanças e Orçamentos emitir parecer sobre todos os assuntos de caráter
financeiro, e especialmente sobre:

I  -  Projetos  de  Lei  relativos  ao  Plano  Plurianual,  às  Diretrizes
Orçamentárias, ao Orçamento Anual e aos créditos adicionais;
II  -  prestação  de  contas  do  Prefeito,  mediante  o  parecer  prévio  do
Tribunal  de  Contas  do  Estado,  concluindo  por  Projeto  de  Decreto
Legislativo;
III  -  proposições referentes  à matéria  tributária,  abertura  de créditos
adicionais,  empréstimos  públicos  e  as  que,  direta  e  indiretamente,
alterem a despesa ou receita do Município, acarretem responsabilidade
ao erário municipal ou interessem ao crédito público;
IV -  as  proposições que fixem os vencimentos  do funcionalismo,  os
subsídios  o  do  Prefeito,  Vice-Prefeito,  Secretários  Municipais,
Presidente da Câmara e dos Vereadores, quando for o caso;
V - as que, direta e indiretamente, representem mutação patrimonial do
Município.
Art. 85. É obrigatório o parecer da Comissão de Finanças e Orçamento
sobre  as  matérias  enumeradas  nos  incisos  I  a  V  do  art.  84,  não
podendo  ser  submetida  à  discussão  e  votação  do  Plenário  sem  o
parecer  da  Comissão,  ressalvado  o  disposto  no  art.  115  deste
Regimento.
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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

Art.  86.  Compete  ainda,  à  Comissão  de  Finanças  e  Orçamento,
zelar  para  que,  em  nenhuma  Lei  emanada  na  Câmara,  sejam
criados encargos ao erário municipal, sem que se especifiquem os
recursos necessários à sua execução.

Convém destacar que o artigo 86 da Lei Orgânica Municipal reproduz o
artigo 25 da Carta Estadual.

Assim sendo, convém descrever o Projeto de Lei para compreensão dos nobres
Pares, naquilo que é pertinente para a presente Comissão deliberar:

“Dispõe sobre a tramitação prioritária dos processos administrativos 
O Prefeito Municipal de Hortolândia faço saber que a Câmara Municipal
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º Terão prioridade os procedimentos administrativos em tramitação
em  qualquer  órgão  ou  instância  da  administração  pública  municipal
direta ou indireta em que figure como parte ou interessada pessoa as
seguintes pessoas:

I - em situação de violência doméstica ou familiar, nos termos da Lei
Federal nº 11.340, de 07 de agosto de 2006;

II – pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta anos); 

III – pessoa com deficiência, física ou mental; 

Parágrafo único. O tratamento prioritário disposto no caput deste artigo
refere-se  à  prática  de  todos  e  quaisquer  atos  ou  diligências
procedimentais,  como  solicitação  de  vaga  de  creche  em  nova
localidade, inclusive distribuição, publicação de despacho na imprensa
oficial, intimações e procedimentos administrativos. 

Art.  2º  A  pessoa  interessada  na  obtenção  dessa  prioridade  deve
requerê-lo  à  autoridade  administrativa  competente  para  decidir  o
procedimento,  que  determinará  ao  respectivo  Departamento  ou
Secretaria as providências a serem cumpridas. 

Parágrafo único. Para obtenção desta prioridade, a pessoa em situação
de  violência  doméstica  ou  familiar  deverá  apresentar  os  seguintes
documentos:

I - fotocópia do boletim de ocorrência ou de qualquer outro documento
expedido pela Delegacia; 

II - fotocópia de exame de corpo delito; 

III - fotocópia da queixa-crime ou do pedido de medida protetiva. 

3

PA
R

EC
ER

 C
FO

 N
º 2

10
/2

02
2 

AO
 P

L 
N

º 1
20

/2
02

2-
 R

ec
eb

id
o 

em
 2

3/
11

/2
02

2 
14

:4
3:

17
 - 

Es
ta

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

ar
lo

s 
R

od
rig

ue
s 

de
 O

liv
ei

ra
 e

 o
ut

ro
s

Pa
ra

 v
al

id
ar

 o
 d

oc
um

en
to

, l
ei

a 
o 

có
di

go
 Q

R
 o

u 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//s

ap
l.h

or
to

la
nd

ia
.s

p.
le

g.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 4

B8
D

-8
85

D
-0

C
70

-3
81

0.

Pag. 3/6



CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
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Art. 3º Após a concessão da prioridade objeto desta Lei os beneficiários
terão prioridade em todos os processos administrativos e em qualquer
departamento ou Secretaria sem a necessidade de nova apresentação
de documentação comprobatória no período de dois anos. 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor no prazo de noventa dias da data de sua
publicação.”

Quanto ao aspecto financeiro nada a opor, tendo em vista que a matéria
tratada  na  propositura,  não  ofende  os  dispositivos  da  lei  orçamentária,  bem
como está em sintonia com os referendos legais de conduta fiscal.

Assim, em razão dos argumentos apresentados, culminamos por acolher o
Projeto de Lei, uma vez que, respeita e atende as exigências a que compete a
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO analisar, razão pela qual,  manifesto-
me e voto favoravelmente pela aprovação do Projeto de Lei de nº 120/2022. 

Sala das Comissões, 23 de novembro de 2022.
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III – DO VOTO DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
PROJETO DE LEI Nº 120/2022

VEREADOR/RELATOR - CARLOS RODRIGUES DE OLIVEIRA
             
                                                                                

É submetido à apreciação da COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, o
Projeto de Lei  supramencionado,  de autoria  do nobre Vereador  Paulo Pereira
Filho, que “Dispõe sobre a tramitação prioritária dos processos administrativos.”

Por outro lado, as doutas Comissões Permanentes  -  Justiça e Redação – e –
Desenvolvimento  e  Bem  Estar  Social,  Direitos  Humanos  e  Cidadania,  emitiram
Pareceres Favoráveis pela Aprovação do Presente Projeto de Lei.

Quanto ao aspecto financeiro nada a opor, tendo em vista que a matéria
tratada na propositura, não ofende os dispositivos da lei orçamentária, bem co-
mo está em sintonia com os referendos legais de conduta fiscal.

Da análise do presente  Projeto de Lei,  constatamos que em relação ao
aspecto  financeiro  nada  a  opor,  tendo  em  vista  que  a  matéria  tratada  na
propositura, não ofende os dispositivos da lei orçamentária, bem como está em
sintonia com os referendos legais de conduta fiscal, bem como, observamos que
respeita e atende, as exigências a que compete a COMISSÃO DE FINANÇAS E
ORÇAMENTO analisar. 

É o resumo necessário.

Diante  do  relatório  e  das  brilhantes  justificativas  descritas  no  voto
favorável apresentado pelo ilustre VEREADOR/RELATOR - CARLOS RODRIGUES
DE OLIVEIRA, os demais membros da COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO,
resolvem, acompanhar o voto do Relator e aprovar o presente Projeto de Lei de
nº 120/2022. 

Sala das Comissões, 23 de novembro de 2022.

CARLOS RODRIGUES DE OLIVEIRA
VEREADOR/RELATOR
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Hortolândia, 23 de novembro de 2022.

DELIBERAÇÃO DO PRESIDENTE DA COMISSÃO

PROJETO DE LEI Nº 120/2022
VEREADOR/RELATOR - CARLOS RODRIGUES DE OLIVEIRA
                                                                                             

AUTORIA  DO  NOBRE  VEREADOR  PAULO  PEREIRA  FILHO,  QUE  “DISPÕE
SOBRE A TRAMITAÇÃO PRIORITÁRIA DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS.”

Fica  consignado  que  na  condição  de  Presidente  da  COMISSÃO  DE
FINANÇAS E ORÇAMENTO, deixo de votar,  uma vez que,  não houve empate,
conforme dispõe o Regimento Interno da Câmara Municipal de Hortolândia.

Assim  sendo,  determino  o  encaminhamento  do  presente  Parecer  ao
Excelentíssimo Senhor Presidente do Poder Legislativo para dar prosseguimento
que entender necessário e conveniente.

ANANIAS JOSÉ BARBOSA
PRESIDENTE  
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